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PROJETO DE LEI Nº 21/2025 

 

Denomina a Escola Municipal de Educação 

Infantil do Município de Bom Jesus dos Perdões e 

dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte lei: 

  Art. 1º Fica denominada Escola Municipal de Educação Infantil 

Catharina Pinheiro Bueno – EMEI Catharina Pinheiro Bueno a unidade 

escolar localizada na Avenida São João, n.º 1111 – Vila Operária, Bom Jesus 

dos Perdões, Estado de São Paulo, atualmente denominada pelo Decreto n.º 

102, de 14 de setembro de 2021, “Escola Municipal de Educação Infantil 

Santa Catarina – EMEI Santa Catarina”. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, 

em 06 de outubro de 2025. 

 

HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES      ANTONIO MARCOS FLAUSINO 

                         Vereador                                                    Vereador 

 

 

       DENIS AL. RUIZ ESPINOSA                  EDSON DE SOUZA LIMA 

                         Vereador                                                     Vereador 
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                FABIANA FENZ                              JOÃO ADILSON DE PAIVA 

                       Vereadora                                                     Vereador 

 

 

 

NICOLAU SANTOS ANDRADE          PATRICIA MARIA A. DE OLIVEIRA 

                       Vereador                                                      Vereadora 

 

 

 

      PEDRO PAES TEREZA                         VANDERLEI BOCUZZI TEIXEIRA 

                       Vereador                                                       Vereador  

 

 

 

  WILLIAM DE SOUZA GASPAR                   

                      Vereador       
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JUSTIFICATIVA  

Este Projeto de Lei busca ajustar, com precisão histórica e respeito à 

memória da homenageada, a denominação da Escola Municipal de Educação 

Infantil atualmente conhecida como EMEI Santa Catarina, para EMEI 

Catharina Pinheiro Bueno, com o nome completo da senhora que já era 

objeto da homenagem. 

Catharina Pinheiro Bueno nasceu em 15 de novembro de 1912, no 

Bairro Canedos (antigo Distrito de Piracaia, Estado de São Paulo), filha de 

Bento Serafim Pinheiro e Antonia Maria do Carmo. Ao casar-se com Afonso 

Ferreira Bueno em 20 de janeiro de 1934, passou a residir em Bom Jesus dos 

Perdões, onde viveu sua vida dedicada ao trabalho, à família e à comunidade. 

Foi costureira autônoma, professora de bordado à máquina e costura para 

várias jovens, voluntária no NICITE com a arte do crochê, além de artista 

em pintura sobre tecido e cerâmica. 

Teve doze filhos, entre os quais nomes expressivos na sociedade local, 

e sempre foi exemplo de diligência, generosidade e compromisso com os 

valores comunitários. Faleceu em 30 de novembro de 2000. 

A Creche/EMEI Santa Catarina já homenageava Catharina, de forma 

abreviada (“Santa Catarina” derivado do seu nome), mas entendemos que 

passar a utilizarmos seu nome completo confere maior clareza, preservação 

de identidade, reconhecimento formal, além de reforçar para a comunidade 

escolar, para as famílias e para futuras gerações quem foi exatamente aquela 

pessoa homenageada. 
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Assim, este projeto respeita a tradição já existente (“Santa Catarina”) 

e propõe a oficialização legal, com nome completo, de modo a assegurar que 

o ato de homenagem não se perca em interpretações ou esquecimentos. 

Pela importância histórica, social e cultural de Catharina Pinheiro 

Bueno para Bom Jesus dos Perdões, submetemos este projeto à consideração 

dos nobres pares, certo de que há mérito e acolhimento nesta homenagem 

aperfeiçoada. 

 

Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, 

em 06 de outubro de 2025. 

 

HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES      ANTONIO MARCOS FLAUSINO 

                         Vereador                                                    Vereador 

 
 

 

       DENIS AL. RUIZ ESPINOSA                  EDSON DE SOUZA LIMA 

                         Vereador                                                     Vereador 

 
 

 

                FABIANA FENZ                              JOÃO ADILSON DE PAIVA 

                       Vereadora                                                     Vereador 

 
 

 

NICOLAU SANTOS ANDRADE          PATRICIA MARIA A. DE OLIVEIRA 

                       Vereador                                                      Vereadora 

 

 

 

      PEDRO PAES TEREZA                         VANDERLEI BOCUZZI TEIXEIRA 

                       Vereador                                                       Vereador  

 

 

 

  WILLIAM DE SOUZA GASPAR                   

                      Vereador       


